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MENSAGEM Nº. 005    MACEIÓ/AL, 08    DE       FEVEREIRO      DE 2022.

 

 

RAZÕES DE VETO

 

 

                        Senhor Presidente,

 

                        Por intermédio do presente, levo ao conhecimento de Vossa Excelência a decisão pelo 
VETO TOTAL ao Projeto de Lei nº 528/2021, de autoria do(a) Vereador(a) o Fernando Hollanda, 
aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores de Maceió, que “Revoga os dispositivos das Leis 
n.º 4.973/00, Lei n.º 5.429/2005 e Lei n.º 6.157/2012”.

 

                        Ouvida a Procuradoria Geral do Município de Maceió sobre a constitucionalidade e 
adequação do citado Projeto de Lei com o ordenamento jurídico nacional e local, a sua Procuradoria-
Geral Adjunta emitiu Parecer opinando pelo VETO TOTAL, visto que o disciplinamento nele tratado 
é objetivamente inconstitucional, uma vez que a  Constituição Federal reserva iniciativa exclusiva do 
chefe do Poder Executivo para tratar sobre a organização e funcionamento da Administração Pública, 
bem como sobre a criação, funções e remuneração dos seus servidores (artigos 61, §1º, inciso II, 
alínea “e”, e 84, VI, “a”, da Constituição Federal).

 

                        A matéria que trate sobre o regime jurídico de seus servidores, a organização 
administrativa necessária ao processamento de consignação em pagamento e os seus limites 
estabelecidos somente compete ao chefe do Poder Executivo, sob pena de promover ingerência 
indevida no funcionamento da Administração Pública. Somente este é quem tem a iniciativa para 
tratar sobre essa ação administrativa concreta de governo, já que a imposição de limites às 
consignação na remuneração dos seus servidores pressupõe a análise da própria realidade 
remuneratória, algo ínsito ao detentor da gestão municipal.

 

                        Vale dizer que o Projeto de Lei em questão desconsiderou as recentes alterações no 
regime das consignações nos vencimentos e proventos dos servidores trazidas pelo novel Decreto n. 
9.134/2021, que abarcou atualizações inclusive à luz da legislação federal, tornando-se com esta 



convergente em todos os seus aspectos. Nessa linha, a revogação dos dispositivos contidos no PL 
acabaria, inclusive, em potencial agravamento de problemas financeiros dos servidores, já que os 
artigos de lei revogados são justamente os que garantem a limitação de comprometimento da 
remuneração dos servidores com o teto de consignações, coerentes com a legislação federal que trata 
desse tema. Ou seja, as revogações implicariam a possiblidade das consignações, a partir dali não 
mais sujeitas a limites, consumirem muito mais a remuneração dos servidores municipais, 
prejudicando sua saúde financeira e, consequentemente, das suas famílias.

 

                        Nos termos do § 1º do art. 36 da Lei Orgânica de Maceió, “Se o Prefeito considerar o 
projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
parcialmente, no prazo de quinze (15) dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, 
dentro de quarenta e oito (48) horas, ao Presidente da Câmara, os motivos determinantes do veto”.

 

                        No caso em tela, os problemas de índole constitucional, de incompatibilidade 
normativa com o sistema jurídico e de violação ao interesse público acima relatados recomendaram o 
VETO TOTAL ao Projeto de Lei, decisão a que chegou ao Poder Executivo Municipal após a 
circunspecta análise do seu teor.

 

                        Ante o exposto, dou ciência a Vossa Excelência das razões determinantes do VETO 
TOTAL ao Projeto de Lei em testilha, na conformidade do que determinado pelo § 1º do art. 36 da 
Lei Orgânica de Maceió.

 

                        Atenciosamente,

 

JHC

Prefeito de Maceió

 

 

 

 

Ao Exmo. Sr.

Vereador GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió

N E S T A



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
BQU76412022 e o Id do documento: 1025954

Documento assinado eletronicamente por JHC, PREFEITO , matrícula 954303-1 em 08 de 
fevereiro de 2022 às 20:22:59
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 02090001 / 2022
Interessado : PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ/GABINETE DO PREFEITO
Assunto : MENSAGEM Nº. 005/2022 - VETO TOTAL - PL-528-21 REVOGA OS DISPOSITIVOS DAS
LEIS N.º 4.973-00

D E S P A C H O

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para as devidas providências.

Maceió/AL, 25 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : GALBA NOVAIS DE
CASTRO  NETTO,  CPF  Nº  055.212.644-69  em  25  de
fevereiro de 2022 às 10h55.

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02090001 / 2022
Interessado : PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ/GABINETE DO PREFEITO
Assunto : MENSAGEM Nº. 005/2022 - VETO TOTAL - PL-528-21 REVOGA OS DISPOSITIVOS DAS
LEIS N.º 4.973-00

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 08 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de março de
2022 às 12h42.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



• CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

PARECER 
ROCESSO Nº 02090001/2021 
PROJETO DE LEI Nc- .,, .. .528_ 201.i · 
MENSAGEM: 005/2022 
INTERESSADO: PODER EXECUTIVO 
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

I - Relatório 

SOBRE A MENSAGEM 005/2021, QUE TRATA 

DO VETO TOTAL DO PODER EXECUTIVO 

AO PROJETO DE LEI Nº 528/2021, DE 

AUTORIA DO VEREADOR FERNANDO 

HOLLANDA, QUE DISPÕE ACERCA DA 

REVOGAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DAS LEIS 

MUNICIPAIS NÚMEROS 4.973/00, 5.429/2005 E 

6.157/2012. 

Trata-se de Mensagem de Veto total realizada ao Projeto de Lei nº 528/2021 , 

que tem por escopo a revogação das Leis Municipais nº 4.973/00, Lei nº 5.429/2005 e Lei 

nº 6.157/2012. 

Em seu teor, o chefe do Executivo apresenta como razões para o aludido Veto 

por evidente vicio no tocante a sua constitucionalidade, inviabilizando a sanção de tal ato 

normativo, pois invade a competência de iniciativa do Poder Executivo Municipal quando 

compete a esta tratar acerca da organização e funcionamento da Administração Pública, 

assim como a respeito da criação, funções e remuneração dos servidores públicos, 

pautado nos artigos 61 , § 1 º, inciso II , alínea "e", e 84, VI, "a", da Constituição Federal. 

~ 1 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

Recebida a comunicação do veto pela Presidência desta Câmara Municipal, 

fora encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, nos termos do 

art. 317 do Regimento Interno. 

No que interessa, é o relatório. 

II -Análise 

As razões do veto foram apresentadas no prazo e nos moldes estabelecidos 

no § 1 º do art. 36 da Lei Orgânica do Município, limitando-se ao argumento de que o 

projeto de lei em análise possui evidente vício de iniciativa quanto a sua propositura, vez 

que competiria ao Executivo Municipal tratar sobre a organização e funcionamento da 

Administração Pública e dispor sobre a criação, funções e remuneração dos seus 

servidores. 

No tocante a matéria, que versa sobre o processamento de consignação em 

pagamento e limites estabelecidos por Lei, pelo entendimento trazido no veto seria de 

competência exclusiva do Poder Executivo Municipal, argumentando ainda que o projeto 

de lei seria capaz promover ingerência indevida no funcionamento da Administração 

Pública, em se tratando de ação administrativa concreta de governo, pois impõe limites 

às consignação na remuneração dos servidores municipais, algo típico de 

responsabilidade ao gestor municipal. 

Pelas razões amplamente expostas, o conteúdo trazido nas razões do Veto 

Total ao Projeto de Lei 151/2021 , são completamente divergentes ao entendimento deste 

relator, de modo que o Projeto de Lei traduz a perfeita consonância com a possibilidade 

2 



/ 
CÂMARA 

MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

jurídica de legislar a mat, . . ena em apreço, com fulcro ao disposto na Lei Orgânica do 
Município de Mac · ' R · ew e eg1mento Interno desta Casa Legislativa. 

Logo, entendo pela derrubada do veto total , quando de sua discussão e 

votação pelo Plenário desta Câmara Municipal, nos termos regimentais. 

III - Conclusão 

Portanto, limitando-se à competência desta Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação Final, voto pela DERRUBADA do VETO TOTAL, cabendo ao Plenário desta 

Casa de Leis a deliberação de seu mérito. 

Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 

vtJ2 e_ e ."i:--;:L-( 
FRfNCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Relator 

CCJRF VOTOS FAVORÁVEIS: 

Fábio Costa 

Ald~ Loureiro - flt / 41? {. li tl J e /rc: -
Dr. Valmir D~ , r{;p} 
Teca Nelma 
-

Silvania Barbosa 

Leonardo Dias 

TRÁRIOS: 

_, 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02090001 / 2022
Interessado : PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ/GABINETE DO PREFEITO
Assunto : MENSAGEM Nº. 005/2022 - VETO TOTAL - PL-528-21 REVOGA OS DISPOSITIVOS DAS
LEIS N.º 4.973-00

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 12 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 12 de abril  de
2022 às 16h24.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 02090001/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 02090001/2021.
PROJETO DE LEI N° 528/2021
MENSAGEM Nº. 005/2022
INTERESSADO: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 

SOBRE A MENSAGEM Nº. 005/2021, QUE
TRATA DO VETO TOTAL DO PODER
EXECUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº
528/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR
FERNANDO HOLLANDA, QUE DISPÕE
ACERCA DA REVOGAÇÃO DOS
DISPOSITIVOS DAS LEIS MUNICIPAIS
NÚMEROS 4.973/00, 5.429/2005 E
6.157/2012.

 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Mensagem de Veto total realizada ao Projeto de Lei
nº 528/2021, que tem por escopo a revogação das Leis
Municipais nº 4.973/00, Lei nº 5.429/2005 e Lei nº 6.157/2012.
 
Em seu teor, o chefe do Executivo apresenta como razões para
o aludido Veto por evidente vicio no tocante a sua
constitucionalidade, inviabilizando a sanção de tal ato
normativo, pois invade a competência de iniciativa do Poder
Executivo Municipal quando compete a esta tratar acerca da
organização e funcionamento da Administração Pública, assim
como a respeito da criação, funções e remuneração dos
servidores públicos, pautado nos artigos 61, §1º, inciso II,
alínea “e”, e 84, VI, “a”, da Constituição Federal.
 
Recebida a comunicação do veto pela Presidência desta
Câmara Municipal, fora encaminhada à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, nos termos do art. 317
do Regimento Interno.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
As razões do veto foram apresentadas no prazo e nos moldes
estabelecidos no § 1º do art. 36 da Lei Orgânica do Município,
limitando-se ao argumento de que o projeto de lei em análise
possui evidente vício de iniciativa quanto a sua propositura,
vez que competiria ao Executivo Municipal tratar sobre a
organização e funcionamento da Administração Pública e
dispor sobre a criação, funções e remuneração dos seus
servidores.
 
No tocante a matéria, que versa sobre o processamento de
consignação em pagamento e limites estabelecidos por Lei,
pelo entendimento trazido no veto seria de competência
exclusiva do Poder Executivo Municipal, argumentando ainda
que o projeto de lei seria capaz promover ingerência indevida
no funcionamento da Administração Pública, em se tratando de
ação administrativa concreta de governo, pois impõe limites às
consignação na remuneração dos servidores municipais, algo
típico de responsabilidade ao gestor municipal.
 
Pelas razões amplamente expostas, o conteúdo trazido nas
razões do Veto Total ao Projeto de Lei 151/2021, são
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completamente divergentes ao entendimento deste relator, de
modo que o Projeto de Lei traduz a perfeita consonância com a
possibilidade jurídica de legislar a matéria em apreço, com
fulcro ao disposto na Lei Orgânica do Município de Maceió e
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
Logo, entendo pela derrubada do veto total, quando de sua
discussão e votação pelo Plenário desta Câmara Municipal, nos
termos regimentais.
 
III – CONCLUSÃO
 
Portanto, limitando-se à competência desta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, voto pela
DERRUBADA do VETO TOTAL, cabendo ao Plenário desta
Casa de Leis a deliberação de seu mérito.
 
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
Silvania Barbosa
VOTOS CONTRÁRIOS:
Fábio Costa
Leonardo Dias
 
*Reproduzida por Incorreção.
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:F95BFF57

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 18/04/2022. Edição 6422 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02090001 / 2022
Interessado : PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ/GABINETE DO PREFEITO
Assunto : MENSAGEM Nº. 005/2022 - VETO TOTAL - PL-528-21 REVOGA OS DISPOSITIVOS DAS
LEIS N.º 4.973-00

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência, para providências.

Maceió/AL, 18 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de abril  de
2022 às 10h35.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 07280009 / 2022
Interessado : MARCIO ROBERTO CARVALHO DE SANTANA
Assunto  :  MENSAGEM-029-22-VETO  TOTAL-PL-087-2-PROC-100-71181-2022-DISPOE-VEDACAO-EMPREGO-TECNICAS-
ARQUITETURA-HOSTIL-ESPACOL-LIVRES

D E S P A C H O

À CCJ, para as devidas providências.

Maceió/AL, 22 de agosto de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : GALBA NOVAIS DE
CASTRO NETTO, CPF Nº 055.212.644-69 em 22 de agosto
de 2022 às 10h03.

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente
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